Lei N° 1633/02 de 17 de Abril de 2002

DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR DIRIGIDA AO HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

   Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de 

   Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - 
Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar materiais de uso hospitalar de urgência e emergência  até o limite de R$ 1.000,00 (Um Mil Reais) mensais, a contar de 1º de abril do corrente exercício com término em 31 de dezembro de 2002, destinados ao Hospital Nossa Senhora das Graças.

Parágrafo Único – As doações constantes deste artigo tem como objeto materiais hospitalares para uso de urgência e emergência.

Art. 2º - As doações serão repassadas mensalmente ao Hospital Nossa Senhora das Graças até o dia 10 (dez) de cada mês.

Art. 3º -  As despesas decorrentes da presente Lei, correm por conta de dotação orçamentária da Prefeitura Municipal de Bom Retiro abaixo especificada:


05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL


010.301.0025.2023 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde


33.90.00.00 - Aplicações Diretas


33.90.32.00 - Materiais de Distribuição Gratuita.

Art. 4º - 
No caso de denúncia de irregularidade, assim como, de cobrança indevida pelo Hospital e/ou seus colaboradores no atendimento a população, o convênio fica automaticamente suspenso até o levantamento da suposta irregularidade;

Art. 5° -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 17 de Abril de 2002.

JAIR JOSE FARIAS 

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

